
ATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2.026 

PROCESSO Nº. 49/2.026 
 

 
O Município de Pontal, através de seu Ordenador de Despesas, Lucas Ravagnani Mari, no uso de suas 
atribuições legais, RATIFICA, nos termos do caput do artigo 75, inciso VIII, e artigo 72 da Lei nº. 14.133/21, o 
processo de Dispensa de Licitação n°. 35/2.025, cujo objeto é a Contratação emergencial de empresa 
especializada em manutenção de equipamentos elétricos da Secretaria de Meio Ambientel, ficando 
AUTORIZADA A CONTRATAÇÃO DIRETA junto à empresa TROFE SERVICES LTDA CNPJ N° 

47.279.095/0001-98, no valor total de R$20.200,82 (vinte mil duzentos reais e oitenta e dois centavos) 
pareceres jurídico e contábil, bem como demais documentos que instruem os autos processuais. 
 

Pontal, 28 de maio de 2.026.  
 
 
 

LUCAS RAVAGNANI MARI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

ORDENADORA DE DESPESAS 


